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ORDEM DO DIA Nº 017/2013.  
                                                         Alto Paraíso – RO,  06  de Maio de 2013. 

    
 
     Exmos. Srs. Vereadores, 

 
 

Externando elevados cumprimentos, sirvo-me do presente, no 
intuito de convidá-los a participar da Décima Sétima Sessão Ordinária do Primeiro 
ano Legislativo da Sexta Legislatura da Câmara Municipal de Alto Paraíso – RO, 
que se realizará no dia 11 de Junho do ano de dois mil e treze, com início as 
09h00min horas, no Plenário da Câmara Municipal para apreciar a seguinte: 

 
 

 
  
 

I – Leitura e votação da Ata; 
II – Leitura do material de expediente; 
III – Oradores insc. ao pequeno expediente; 
IV – Oradores insc. ao grande expediente. 
 
 

PAUTA DAS DISCUSSÕES E VOTAÇÕES: 

I – Parecer da Comissão de Constituição, Redação e Justiça a  

Emenda Supressiva nº 001/2013 de autoria do Vereador José 

Oliveira de Lima e Marcos Froes Pereira ao Projeto de Lei nº 

1282/2013 de autoria do Vereador Fabiano Reges Fernandes-

PMN; 

II - Parecer da Comissão de Constituição, Redação e Justiça a  

Emenda Supressiva nº 002/2013 de autoria do Vereador Juvenil 

Santos Sena ao Projeto de Lei nº 1282/2013 de autoria do 

Vereador Fabiano Reges Fernandes-PMN; 

III - Parecer da Comissão de Constituição, Redação e Justiça a  

Emenda Supressiva nº 003/2013 de autoria do Vereador 

Geroaldo Ramos da Silva ao Projeto de Lei nº 1282/2013 de 

autoria do Vereador Fabiano Reges Fernandes-PMN; 
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IV - Parecer da Comissão de Constituição, Redação e Justiça a  

Emenda Supressiva nº 004/2013 de autoria do Vereador 

Geroaldo Ramos da Silva ao Projeto de Lei nº 1282/2013 de 

autoria do Vereador Fabiano Reges Fernandes-PMN; 

V - Parecer da Comissão de Constituição, Redação e Justiça a  

Emenda Modificativa nº 006/2013 de autoria do Vereador 

Geroaldo Ramos da Silva ao Projeto de Lei nº 1282/2013 de 

autoria do Vereador Fabiano Reges Fernandes-PMN; 

VI - Parecer da Comissão de Constituição, Redação e Justiça a  

Emenda Modificativa nº 007/2013 de autoria do Vereador 

Geroaldo Ramos da Silva ao Projeto de Lei nº 1282/2013 de 

autoria do Vereador Fabiano Reges Fernandes-PMN; 

 

 

 

Paulo César Bergantin 
Presidente 

 
 

                


